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O Vereador a presente subscreve, ao usar das atribuiçÔes
conferidas pelo Artigo 128, § 1", inciso I do Regimento lnterno desta Casa de
Leis através do LDO/2025 através do Programa. 0030 - Programa de Atenção
Básica em Saúde Ação 2358. Construir, reformar e ampliar Unidades Básicas de
Saúde INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofÍcio ao EXCELENTíSS|ÍIAO
SENHoR PREFEITo - JOÃo DoUGLAS FABRíclo sugerindo que seia
realizado a manutenção do banheiro masculino (arrumar as maçanetas e as

trancas que estão quebradas), impossibilitando o uso na Unidade de Pronto
Atendimento - UPA - "Maria Zuleica Theodoro" que está localizado Avenida
Prefeito Pedro Viriato de Souza Filho n'172. entre a Rua Hamilton Tavella
Borges e a Rua Robson Daciuk Paitach, no Jardim Tropical l.

JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação vtsa garantir condiçÕes adequadas de
higiene, segurança e acessibilidade aos usuários, servidores e demais pessoas
que utilizam o espaço.

A UPA é um equipamento essencial de atendimento à saúde,
recebendo grande fluxo de pessoas diariamente, o que torna indispensável a

manutenção contínua.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃo, Estado do Paraná.. eÃEr,i?4dçnll.IflvsrEbJp de 2025
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cooRDENADORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

ANT A EXISTENCIA DE MULA NO
1112013. SOBRE A MA RIA

0ÁI não existe súmula registrada poí outro Vereador sobre o assunto

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÔPIA ANEXO.

. oUANTo À PREJUDICIALID ADE NOS TERMOS DO REGIME NTO INTERNO

AR LU Ão

()lÓ Necessita de análise jurÍdica.

( )não há qualquer óbice.

( ) o projeto é idêntico a outro (anexo) que Já aprovada (167, l, a Rl)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) proleto semelhante a outro considerado inconstitucional pela CLR (artigo 167, inciso ll).

( ) trata-se de requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro iá aprovado (artigo 167,

inciso Vl) conforme documento anexo.

- OUANTO AO otJ ESITOS PARA RECEBIMENT o E DISTRIBUICÃo DA PR POSI CÃo NoS

()
()
()

TERMOS DO REGIMENTO INTERNO

( ) Necessita de análise jurídice.

( )A proposiçâo fere o artigo 151, § 2", inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos

( )A proposição fere o artigo 151, § 20, inciso ll, alÍnea I, do Regimento lnterno.

( )A proposiÉo fere o artigo 105, § 40, do Regimento lnterno.

Q(A proposiçâo tem conteúdo idêntico ou semêlhante a proposição em tramitação - n" 1990r -2O25
(em anexo) - art. 151, § 2", inciso ll, alínea "d", do Regimento lnterno.

O A proposiÇão tem conteúdo que Íoi objeto de indicação ou requerimento aprovados nos últimos
180 (cento e oitenta dias) (cópia anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alínea "e", do R.l.

Campo Mourão, 09 de dezembro de 2025

R-í*,.-
JÉssrCÃFRANÇA Dos sANros

Coordenadoria de Assuntos Legislativos

rNprcAÇÃo N" ,ê 56 /2025

REQUERIMENTO NO /2025



INDICACÃO

1990/2025 - 26/11 - INDICAÇÂO - Eraldo Teodoro de Oliveira - REALIZAR UMA
REFORMA NOS BANHEIROS DA UPA - LINIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
.'MAzuA ZULEICA THEODORO" (RECOLOCAR PORTAS NOS BANHEIROS
FEMININO. TROCAR FECHADURA DO BANHEIRO MASCULINO E REVISÀO
GERAL DO BANHEIRO DO AMBULATORIO SENDO TROCA DA DUCHA.
FIXAÇÃO DA PIA E A TROCA DO ASSENTO DOS SANITÁRIOS).
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PROCURADORIA GERAL

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER

1011212025 as 10:56h

tNDtcAcÃo n" 205612025

AUTORIA: VEREADOR SIDNEI JARDIM

A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou em data de 09 de dezembro
de 2025 a inexistência de Súmula. inÍormando ainda a necessidade de análise quanto
a prejudicialidade e por fim, quanto aos quesitos para recebimento e distribuição da
proposição a necessidade de análise jurídica, na forma do Art. 151 , § 20. lnciso ll, alínea
"e", do Regimento lnterno desta Casa de Leis.

No tocante a certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos quanto a
pre.judicialidade, verifica-se que a mesma não apontou a necessidade, somente
informando que haveria necessidade.

Em relação aos quesitos para recebimento e distribuição da proposição, certificou
aCoordenadoriadeASSUntoSLegislativosaexiStênciadaEcj@,de
Autoria do Vereador Dr. Eraldo, na Íorma do Artigo '15í, § 2", lnciso ll, alínea "e" do
Regimento lnterno desta Casa de Leis e ainda a existência de proposição com conteúdo
que foi objeto de indicação e ou requerimento aprovados nos últimos 180 (cento e
oitenta) dias-

Em análise ao certificado pela Coordenadoria de Assuntos Legislativos verifica-se
que trata do mesmo assunto, ocasionando assim óbice e prejud icialidade a tramitação
da presente.

Diante do âcima exposto, esta Procuradoria Geral se manifesta
DESFAVORALVEMENTE a tramitação.
Campo Mourão, 'l 1 de dezembro de 2025.

VALTER âü[1i::;1",#;
FRANCISCO DA FRANosco DA srLVA

Dados: 2025.'12.1 1
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